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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Daisaku Ikeda é um construtor de paz, filósofo, educador, autor, poeta e pacifista. Ele foi presidente da
organização budista leiga Soka Gakkai, no Japão de 1960 a 1979 e é o presidente fundador da Soka Gakkai
International (SGI), uma das maiores e mais influente associação budista comunitária do mundo, promovendo uma
filosofia de capacitação e engajamento social pela paz. Ele também é o fundador do sistema Escolas Soka e várias
instituições internacionais que promovem a paz, a cultura e a educação.

Ikeda é um forte defensor do diálogo como fundamento da paz. Desde a década de 1970, ele prosseguiu o
diálogo com indivíduos de diversas origens - figuras proeminentes de todo o mundo nas humanidades, políticas,
tradições de fé, cultura, educação e vários campos acadêmicos - para descobrir um terreno comum e identificar
maneiras de enfrentar os problemas complexos que a humanidade enfrenta. Mais de 80 destes diálogos foram
publicados em forma de livros. O diálogo e a promoção do intercâmbio cultural também foram baseados em seus
esforços para construir a confiança e promover a amizade em contextos de divisão e conflito históricos.

O princípio central do pensamento de Ikeda, fundamentado no humanismo budista, é a dignidade
fundamental da vida, um valor que ele vê como a chave da paz duradoura e da felicidade humana. Na sua opinião, a
paz global depende, em última instância, de uma transformação autodirigida na vida do indivíduo, e não apenas em
reformas societárias ou estruturais.

Desenvolve ainda diálogos visando a discussão sobre direitos humanos, com participação de autoridades da
área como o Professor Décio Bragança, o Promotor de Justiça Marco Aurélio Nogueira, bem como instituições como o
Fórum Abelardo Penna e 13ª Subseção da OAB/MG.

MOÇÃO DE APLAUSO AO, Sr. Daisaku Ikeda, pelas ações desenvolvidas nas áreas de educação, cultura e
humanismo para a concretização de uma paz duradoura entre as nações que não seja somente um intervalo entre um
conflito e outro.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 17-10-2017

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

APLAUSO Nº 10811/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 07, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Baiano

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

Ver. Baiano 1

1Total


